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Onde se lê:
 

ANEXO III

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS

A - DOCUMENTOS COMUNS PARA TODOS OS CANDIDATOS

 

e) Certificado e Histórico Escolar de conclusão do Ensino Fundamental em que conste todas as séries
cursadas e as respectivas escolas, sem qualquer pendência.

f) Declaração de conclusão do Ensino Fundamental, caso não tenha os documentos solicitados no item
“e”. Neste caso, no prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá anexar o Histórico Escolar sem
pendências.

 

 Leia-se:
 

 

ANEXO III

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS

A - DOCUMENTOS COMUNS PARA TODOS OS CANDIDATOS

 

e) Certificado e Histórico Escolar de conclusão do Ensino Médio em que conste todas as séries cursadas e
as respectivas escolas, sem qualquer pendência.
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f) Declaração de conclusão do Ensino Médio, caso não tenha os documentos solicitados no item “e”.
Neste caso, no prazo máximo de trinta dias, o candidato deverá anexar o Histórico Escolar sem
pendências.

 

IMPORTANTE: para os candidatos cotistas, chamados em qualquer reserva de vagas, é necessário
apresentar também Histórico Escolar de conclusão do Ensino Fundamental em que conste todas as séries
cursadas e as respectivas escolas, conforme item 4.7.1.1 do Edital 307/2024.

 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Oliveira Dias , Diretor(a) de Processos Seletivos de
Estudantes, em 18/12/2024, às 16:12, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 18/12/2024, às
19:50, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
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